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O que vamos cobrir….
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que

Por 
quê

Como Efeito



O Sistema Internacional 
de Patentes

Tipos de declarações segundo a 
Regra 4.17
■ Identidade do inventor

■ Direito do requerente de pedir e obter uma patente

■ Direito do requerente de reivindicar a prioridade de um 
pedido anterior

■ Declaração de autoria da invenção (apenas quando os
Estados Unidos são designados)

■ Divulgações não prejudiciais ou exceções à falta de 
novidade
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Por que usar declarações (1)?

■Objetivo: antever as exigências da fase nacional durante
a fase internacional (Regra 51bis.2)

Evitar a necessidade de fornecer cópias (certificadas) 
de certos documentos (por exemplo, documentos de 
atribuição) na fase nacional

Evitar a necessidade de obter as assinaturas dos 
inventores na hora de entrar na fase nacional

■As declarações são opcionais
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Por que usar declarações (2)?

■Nenhum documento ou prova sobre o assunto em
questão é exigido pelo Organismo designado/eleito
(OD/OE), a menos que:

 o Organismo tenha razões de duvidar da 
veracidade da declaração; e/ou

 provas sejam exigidas sobre divulgações não
prejudiciais ou exceções à falta de novidade
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Requisitos formais
■Uma formulação padronizada deve ser utilizada (Seções 

211 a 215 das Instruções Administrativas)

Contido automaticamente no software de depósito 
eletrônico

■Escolha à vontade os elementos da declaração, segundo 
o caso

■Não declare o que não é verdade!

■Requisitos relativos à assinatura
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Declaração de autoria da invenção (Regra
4.17.iv)) (apenas quando os Estados Unidos 
são designados)
■ Nomeie todos os inventores em uma única declaração

■ Todos os inventores devem assinar e datar

■ As assinaturas podem aparecer em cópias diferentes
da mesma declaração completa

■ A assinatura não precisa ser original (cópia por fax)

■ O DO/US aceita um carimbo como assinatura quando
o pedido internacional foi depositado junto de 
Organismos receptores que aceitam carimbos como
assinaturas
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Demonstração live do ePCT
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Adição/correção de declarações
(Regra 26ter)

■ Depósito junto à Secretaria Internacional

■ Prazo: 16 meses a contar da data de prioridade (tempo 
adicional se recebidas pela Secretaria Internacional
antes das preparações técnicas para a publicação
internacional tiverem sido concluídas)

■O Organismo receptor ou a Secretaria Internacional
pode solicitar que o requerente corrija uma declaração
defeituosa

■ Não há provisões de retirada de declarações
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Publicação das declarações

■São mencionadas na
página de cobertura
do pedido
internacional

■O texto completo das 
declarações será
publicado como parte 
do pedido
internacional
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Recomendações adicionais
 Não utilize formulários nacionais na fase internacional porque

não são formuladas de maneira padronizada

 Taxas não serão cobradas por páginas adicionais fornecidas
depois do depósito

 Se uma declaração defeituosa não for corrigida durante a fase
internacional:

 Isso não afeta o processamento da declaração pela 
Secretaria Internacional

 Os ODs/OEs podem aceitar declarações defeituosas

 As declarações podem também ser fornecidas diretamente aos
ODs/OEs
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Efeito na fase nacional (1)
■Algumas exigências especiais dos ODs/OEs terão sido

antevistas, por exemplo:

O juramento ou declaração de autoria da invenção
exigido nos E.U.A.

Documentos de atribuição

■Condições:

 declarações submetidas oportuna e formalmente

O OD/OE não tem razões de duvidar da veracidade
das declarações
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Efeito na fase nacional (2)

■No entanto, se o OD/OE solicita apesar disso provas 
adicionais:

Confirme com o agente local que o Organismo 
recusou a declaração

Proteste contra a solicitação, se possível

Chame o caso à atenção da Secretaria Internacional
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Recursos PCT
■Perguntas gerais sobre o PCT 
Contate o Serviço de Informação do PCT:

Telefone: +41 22 338 83 38 
E-mail: pct.infoline@wipo.int

■ Perguntas sobre o ePCT
 Contate o Help Desk dos serviços eletrônicos do 

PCT:
Telefone: +41 22 338 95 23

email: pct.eservices@wipo.int

■ Assine os Boletins da OMPI 
https://www.wipo.int/newsletters
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Agradecemos sua participação!  
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